
INDICAÇÃO Nº 
2556
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça que determine a realização de estudos e a adoção de providências com vistas à criação da Comarca de Itatinga.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade esta Indicação a criação da Comarca de Itatinga, município em que se localiza atualmente um foro distrital integrante da Comarca de Botucatu.

A estrutura administrativa do Foro Distrital de Itatinga engloba, atualmente, uma Vara Judicial e um Juizado Especial Cível e Criminal, configuração insuficiente para suportar adequadamente as demandas judiciais daquele município.

Com efeito, tal insuficiência é incompatível com o princípio da celeridade processual, expresso no texto da Constituição Federal desde 2004 por meio da inclusão do inciso LXXVIII ao artigo 5º:

“a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.”

Assim sendo, é inegável que a ampliação da estrutura do Poder Judiciário Paulista constitui medida essencial para reduzir a morosidade que tanto aflige a população itatinguense. 

Nesta conformidade, e tendo em vista a competência exclusiva do Tribunal de Justiça para iniciar o processo legislativo relativo à organização e divisão judiciárias, apresento esta Indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati
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